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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

PROJETO DE LEI Nº 10.770, DE 2018 

 
SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre veículos destinados a 
socorro de incêndio e salvamento, 
os de polícia, os de fiscalização e 
operação de trânsito e as 
ambulâncias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre os veículos 

destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os de fiscalização 

e operação de trânsito e as ambulâncias, em situações de urgência. 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 29. ..................................................................................... 

................................................................................................... 

VII – os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de 
polícia, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, 
além de prioridade de trânsito, gozam de livre circulação, 
estacionamento e parada, quando em serviço de urgência, de 
policiamento ostensivo ou de preservação da ordem pública, 
observadas as seguintes disposições: 

................................................................................................... 

b) os pedestres, ao ouvirem o alarme sonoro ou avistarem a luz 
intermitente, deverão aguardar no passeio e somente atravessar a via 
quando o veículo já tiver passado pelo local; 

................................................................................................... 

e) as prerrogativas de livre circulação e parada de que trata este inciso 
se aplicam desde que os veículos estejam identificados por dispositivos 
regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente; 
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f) a prerrogativa de livre estacionamento de que trata este inciso se 
aplica desde que os veículos estejam identificados por dispositivos 
regulamentares de iluminação intermitente; 

g) compete ao Contran regulamentar os dispositivos de alarme sonoro 
e iluminação intermitente previstos neste inciso. 

............................................................................................” (NR) 

“Art. 115. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 10. Os veículos de polícia terão placas especiais, de acordo com as 
especificações e modelos estabelecidos pelo Contran.” (NR) 

“Art. 280. ..................................................................................... 

§ 5º Não há infração de trânsito e, consequentemente, não se lavrará 

auto de infração, nas situações previstas no inciso VII do art. 29. ” (NR) 

Art. 3º Revoga-se a alínea “c” do inciso VII do art. 29 da Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 2019. 

 

 

Deputado ELI CORRÊA FILHO 
Presidente 


